ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 2020

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 401, DE 2019, AO QUAL SE ENCONTRA JUNTADO O PROJETO DE LEI Nº 670, DE 2017.

De autoria do Deputado Campos Machado, o projeto em epígrafe objetiva classificar Cosmópolis como Município de Interesse Turístico.

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A ela foi anexado o Projeto de Lei nº 670, de 2017, para fins de instrução. 

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Preliminarmente, destacamos que a classificação de Município de Interesse Turístico é regida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, que disciplina o artigo 146 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional n°40, de 9 de abril de 2015. Assim, a aprovação do projeto em comento depende de sua adequação aos requisitos insculpidos naquele diploma legal. 

Assim, o projeto foi instruído conforme dispõe o artigo 5°, inciso II, da Lei Complementar supracitada, apresentando os documentos relativos ao Município de Cosmópolis, que foram encaminhados para análise do Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT, da Secretaria de Turismo. 




O Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos manifestou-se, por meio do Parecer GAMT N° 080/2020 contrariamente à classificação de Cosmópolis como Município de Interesse Turístico, vez que não restou comprovado o pleno atendimento aos requisitos legais. 




Nessas condições, a propositura retorna o exame desta Comissão, competindo-nos, nesta oportunidade, analisar da matéria. 




Ao fazê-lo, observamos que restou incomprovado (I) ter o município potencial turístico; (III) dispor de meios de hospedagem adequados; (V) ter atrativos turísticos; (VI) contar com Plano Diretor de Turismo adequado e (VII) Conselho Municipal de Turismo.




Por serem essas condições indispensáveis e cumulativas para a classificação dos municípios como de Interesse Turístico, não restam dúvidas quanto à inviabilidade da propositura. 




Em razão de todo o exposto, acolhemos o Parecer GAMT N° 080/2020 do Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos da Secretaria de Turismo e manifestamo-nos contrários à aprovação do Projeto de Lei n° 401, de 2019. 

Sala das Comissões, em

DEPUTADO Roque Barbiere
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